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FR.2024.2441 

 

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2024 

 

 
À  
 

CÂMARA TÉCNICA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E TURISMO– CT-ECLET 
A/C: COORDENADORA MARIANA NEVES  

 
SECRETARIA DE CULTURA DE MINAS GERAIS – SECULT-MG  
ROD. PAPA JOÃO PAULO II, 4000 – SERRA VERDE, BELO HORIZONTE – MG CEP: 

31630-903  
 

 
Ref.:  Resposta à Nota Técnica CT-ECLET Nº 64/2024 

 

 

Prezados,  

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida 

Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, 

vem, por seu representante abaixo assinado, responder à Nota Técnica nº 64/2024, 

que trata sobre a mudança da estratégia de execução da promoção do destino 

turístico, no âmbito dos projetos previstos na definição do Programa 13. 

Inicialmente é importante situarmos a proposta de repasse financeiro na 

definição do PG13. Na definição atual, de agosto/2021, o repasse consta como uma das 

estratégias de execução do Processo de Interface de Promoção do Destino Turístico que 

se desdobra em 3 projetos (quadro ilustrativo) na nova estratégia de execução 

do Programa 13, apresentada à CT-ECLET, em maio/24, em atendimento à 

deliberação CIF nº 762/24. 
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Definição do PG13 Projetos/Processos Escopo 

Atual definição aprovada pela 

deliberação CIF 532/2021 

Processo de Interface de 

Promoção do Destino 

Turístico 

Recuperação da imagem do 

polo turístico e consolidação 

do mesmo como destino de 

destaque no cenário regional, 

estadual ou nacional, 

potencializando o fluxo de 

visitantes.  

 

Nova estratégia do PG13 

apresentada à CT-ECLET em 

maio/24, conforme solicitado 

na deliberação 762/24 

Promoção do Destino 

Turístico 

Desenvolver ações de 

capacitação, divulgação, 

roteirização e identidade dos 

produtos turísticos, como 

forma de promoção dos 

destinos e ampliação das 

atratividades dos municípios 

que compõem os polos de 

turismo, em consonância com 

a regionalização turística, 

contribuindo para a 

recuperação da imagem da 

bacia do Rio Doce 

Fortalecimento da 

Regionalização do Turismo 

 Fortalecimento da 

Regionalização Turística de 

Minas Gerais; 

 Fortalecimento do Plano de 

Desenvolvimento 

Integrado do Espírito 

Santo para o Turismo; 

Fortalecimento dos 

Programas e Fundos 

Municipais de Turismo 

 Realizar repasse financeiro 

para implementação dos 

Planos de Trabalho dos 

Municípios conforme 

deliberação CIF 762. 
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Como premissa consta a apresentação dos planos de trabalhos desenvolvidos 

pelos municípios, em qualidade técnica e detalhamento orçamentário necessário e 

suficiente para sua aprovação e realização do repasse financeiro pela FUNDAÇÃO 

RENOVA. 

Isto posto, a FUNDAÇÃO informa que para a efetivação do repasse será 

necessário aprovar em sua governança interna, os planos de trabalhos dos municípios 

e que o prazo de 30 dias, não é viável, tendo em vista a complexidade técnica, jurídica, 

de governança e de Compliance, envolvida neste processo. Sendo assim, solicitamos a 

alteração do prazo para 90 dias.  

Em relação ao trecho “estabelece-se que a Fundação Renova se mantenha 

encarregada de alcançar os objetivos do Programa, com a responsabilidade de 

monitorar e fornecer informações ao Comitê Interfederativo (CIF) sobre a 

implementação do Plano de Trabalho e cronograma específico de cada município”, a 

FUNDAÇÃO entende que a partir da efetivação do repasse a responsabilidade de 

monitorar e informar ao CIF sobre a implementação e cronograma dos planos de 

trabalhos dos municípios  é exclusivamente dos Conselhos Municipais de Turismo, 

ficando a Fundação Renova isenta dessas atribuições e recebendo a quitação antecipada 

dessa obrigação, nos municípios beneficiados por essa ação reparatória. 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para 

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. 

Renovando nossos protestos de estima e consideração, subscrevemos a 

presente. 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

FELIPE MOURA DE ANDRADE 

GERENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
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